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                                  TOTAL R$ 2.234,40

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o Art. 1º far-se-á com o(s) 
seguinte(s) recurso(s):

I – RECURSO INDICADO NO ART.43  § 1º INCISO I DA LEI FEDERAL 
N. 4320/64...

Art. 3º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

CLARA MARIA DE SOUZA MAGALHÃES
Diretor Presidente 

PUBLICADO E REGISTRADO NA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DA ESCOLA DE 
GESTÃO PÚBLICA DE JUNDIAÍ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

FRANCINE IRA SCHIAVO
Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças

ATO NORMATIVO Nº 92 DE 13 DE MAIO DE 2022.

CLARA MARIA DE SOUZA MAGALHÃES, Diretora-Presidente da 
Escola de Gestão Pública de Jundiaí - EGP, Estado de São Paulo, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.641, de 1º 
de março de 2.011,

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO 
PARA COBERTURA DE DESPESAS DE AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
QUADRO BRANCO PARA PLANEJAMENTO SEMANAL 120 X, REF. 
SOLICITAÇÃO 4 – ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DE JUNDIAÍ - EGP
 
CONSIDERANDO o disposto no ART.4º, § 3º da lei nº 9697, DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2021 - LOA 

r  E  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Escola de Gestão Pública de 
Jundiaí, um crédito adicional suplementar de R$ 3.700,00 (Três mil e 
setecentos reais) na(s) dotação(ões):

5801.004.128.190.8561 – GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA 
ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

8561.4.4.90.52.00.0  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

7803 FONTE VINCULADA A EGGMJ

                                   R$ 1.418,80

                                  TOTAL R$ 1.418,80

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o Art. 1º far-se-á com o(s) 
seguinte(s) recurso(s):

I – RECURSO INDICADO NO ART.43  § 1º INCISO I DA LEI FEDERAL 
N. 4320/64...

Art. 3º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

CLARA MARIA DE SOUZA MAGALHÃES
Diretor Presidente 

PUBLICADO E REGISTRADO NA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO 
DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DA ESCOLA DE 
GESTÃO PÚBLICA DE JUNDIAÍ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

FRANCINE IRA SCHIAVO
Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA
 CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo nº 032/2022
Empenho nº 044/2022
Contratante: Escola de Gestão Pública de Jundiaí-EGP.
Contratada: MARISA CÓRDOBA AMARANTES (CNPJ: 
46.320.660/0001-50).

Objeto: Contratação de profissional para ministrar curso de GESTÃO E 
CLIMA ORGANIZACIONAL.
Valor: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais).

CLARA MARIA DE SOUZA MAGALHÃES
Diretora-Presidente

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA
 COMPRA DIRETA

Processo nº 039/2022
Empenho nº 46/2022
Contratante: Escola de Gestão Pública de Jundiaí-EGP.
Contratado: Erbass Contabilidade Eireli
(CNPJ 12.657.786/0001-01).
Objeto: Renovação de Certificado Digital A1 e-CNPJ 
Valor: R$ 210,00 (duzentos e dez reais).

CLARA MARIA DE SOUZA MAGALHÃES
Diretora-Presidente

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA
 COMPRA DIRETA

Processo nº 041/2022
Empenho nº 047/2022
Contratante: Escola de Gestão Pública de Jundiaí-EGP.
Contratado: CATU Distribuição e serviços Ltda
(CNPJ 23.881.912/0001-15).
Objeto: Compra de carimbo portátil em relevo com marca dagua.
Valor: R$ 332.50 (trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).

CLARA MARIA DE SOUZA MAGALHÃES
Diretora-Presidente

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria nº 03 de 27 de abril de 2022.

Tiago Texera, Gestor da Unidade de Promoção da Saúde e Presidente 
do Conselho Municipal de Saúde - COMUS, de acordo com as 
determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as 
decisões do Conselho Municipal de Saúde de Jundiaí,

DESIGNA a Secretaria Executiva do COMUS, composta pelos conse-
lheiros Maria Roseli Maestrello e Tiago Texera, como representantes da 
Administração Pública; Renato Basílio e Ada Maria Fossen, como repre-
sentantes dos Trabalhadores de Saúde; Admilson do Carmo Batagin, 
Cleber Raimundo de Oliveira, João Bosco Machado Costa e Juliana Le-
tícia Santos, como representantes dos Usuários da Saúde; para, sob a 
Coordenação do primeiro, tratar do processo de eleição para recomposi-
ção do Conselho Municipal de Saúde – COMUS – biênio 2022/2024, que 
será realizado no dia 27 de junho de 2022, às 19 horas, nas dependên-
cias do Parque Comendador Antonio Carbonari, sito a Avenida Jundiaí s/
nº - Anhangabaú - Jundiaí – SP, designando ainda, a Sra. Tânia Regina 
Gomes Lopes Roveri, para secretariar a referida Comissão.
Designa também, como Equipe de Apoio ao processo eleitoral, os 
servidores Giuliana Milan Facchini de Bortolo, Érica Aline de Oliveira 
Morais, Nayara Rael Neves, Claudete Colaneri e Pierre Lambert Oliveira.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando 

os atos praticados por seus membros, a partir de 04/05/2022.
 

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde e Presidente do COMUS

EDITAL COMUS N° 23/2022

CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA RECOMPOSIÇÃO DO COMUS 

O Gestor da Unidade de Promoção da Saúde e Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, consoante dispõe a Lei 5.322/99, alterada 
pela Lei 6117/2003 e Lei nº 7.785, de 02 de dezembro de 2011.....

FAZ SABER que no próximo dia 27 de junho de 2022, às 19h00min, nas 
dependências do Parque Comendador Antonio Carbonari, sito a Avenida 
Jundiaí s/nº - Anhangabaú - Jundiaí – SP, será realizada a Plenária de 
Eleição para Recomposição do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE JUNDIAÍ - COMUS.

PROMOÇÃO DA SAÚDE


